
  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 720, de 2015, 

do Senador Roberto Requião, que denomina 

“Rodovia Henrique Herwig” a BR-376, no 

trecho situado entre São José dos Pinhais e 

Garuva. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 720, de 2015, de autoria do Senador 

Roberto Requião, que propõe seja denominada Rodovia Henrique Herwig o 

trecho da rodovia BR-376 compreendido entre os municípios de São José 

dos Pinhais (PR) e Garuva (SC). 

A proposição consta de dois artigos. O art. 1º propõe a referida 

homenagem, enquanto o art. 2º sugere que a futura lei entre em vigor na 

data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa 

visa oficializar homenagem já consagrada pelo Estado e pelo povo do 

Paraná. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 

da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre 

homenagens cívicas, caso do projeto de lei em análise. 

Henrique Herwig, nascido em Blumenau/SC, notabilizou-se 

por ser o introdutor da arquitetura “Enxaimel” naquela região de 

colonização alemã. 

Em reconhecimento à importância dessa obra, o Estado do 

Paraná, mesmo sem ter a competência legal para tal, resolveu, por meio de 

lei estadual, conceder o nome de Henrique Herwig a esse trecho da BR 

376, denominação que já foi consagrada pela população local. 

Por essas razões é, sem dúvida, justa, pertinente e meritória a 

iniciativa de oficializar a homenagem prestada pelo Estado do Paraná, 

concedendo ao trecho da BR 376, que liga São José dos Pinhais, no Paraná, 

a Garuva, em Santa Catarina, o nome de Henrique Herwig, que, como bem 

lembra o autor da matéria, pode ser considerado pelas suas vinculações 

familiares como um elo entre as regiões atendidas por essa rodovia. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e 

de juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece 

aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não 

afronta dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, 

de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-

de-arte e estações terminais no Plano Nacional de Viação, cuja disposição é 

a seguinte: 

Art. 2º Mediante lei especial, e 

observada a regra estabelecida no artigo anterior, uma 

estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá 

ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou 

de nome de pessoa falecida que haja prestado relevantes 

serviços à Nação ou à Humanidade. 
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Além disso, a matéria também está em consonância com as 

exigências impostas pela Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que 

regulamenta a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos 

públicos. 

Da mesma forma, quanto à técnica legislativa, não há qualquer 

óbice ao texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos 

de natureza constitucional, técnica e jurídica. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 720, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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